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1. DO OBJETIVO 

Esta Nota Técnica tem como objetivo avaliar e fixar os preços dos demais serviços 

públicos de água e esgoto a serem observados pelo Departamento de Água e Esgoto (DAE) do 

município de Jeceaba, MG. 

2. DAS ANÁLISES 

Para determinação dos Preços Públicos de Serviços a ser praticado pelo DAE de 

Jeceaba, a ARIS-MG disponibilizou ao prestador uma planilha de precificação de serviços, 

sendo essa preenchida com o memorial descritivo dos custos envolvidos em cada serviço 

prestado. A partir do recebimento das informações, a entidade reguladora avaliou os dados 

inseridos na planilha e os valores precificados, comparando-os com os praticados por outros 

prestadores de serviços e pelo mercado em geral, de forma a coibir eventual abuso de poder 

econômico. O quadro 1, a seguir, exibe um resumo de quais serviços. 

Quadro 1: Tipos de serviços que possuem seus preços regulados pela ARIS MG. 

Serviços 
Itens considerados na 
memória de cálculo 

Regulação 

Ligação de Água 

Ligação de Esgoto 

Custo médio da mão de 
obra e dos materiais e 
equipamentos utilizados 
na realização do serviço 

Preço 
Regulado 

Troca de caixa protetora 

Substituição do Hidrômetro 

Mudança de Ligação de Água 

Substituição de registro 

Reestabelecimento de água 

Demais Serviços 

Multas e Infrações 

Valores definidos pelo 
prestador de serviço com 
base na Unidade Fiscal do 
Município 

Preço 
Publicado 

Fonte: Elaboração própria. 

Conforme percebido pela informação descrita no quadro 1, os valores das multas e dos 

demais serviços de expediente foram estabelecidos pelo próprio prestador, cabendo a ARIS MG 

apenas a publicação dos mesmos. 
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3. DO MEMORIAL DESCRITIVO 

A seguir, no Quadro 2, encontra-se o memorial descritivo contendo os materiais 

necessários para realizar os serviços de ligação de água e esgoto, substituição de registro, 

substituição de hidrômetro, mudança de ligação de água, corte de água e reestabelecimento de 

água. Essas informações apresentadas pelo prestador visam a atualização e a definição dos 

outros preços públicos de serviços a serem praticados pelo Departamento de Água e Esgoto no 

Município de Jeceaba, MG de qualidade e universalização estabelecidas nos contratos e planos 

municipais de saneamento. 

Quadro 2: Memorial de cálculo contendo os materiais necessários para a realização dos 

serviços listados. 
1 – LIGAÇÃO DE ÁGUA 

DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID. VALOR TOTAL 

Colar tomada 50 x 20mm Unid.  1 R$                                  36,83 

Hidrômetro 1/2 Unid. 1 R$                             87,33 

Joelho PVC 1/2 Unid. 3 R$                                 21,00 

Luva LR Bucha latão Unid. 2 R$                                  8,42 

Registro válvula de esfera 1/2 Unid. 1 R$                              29,90 

Tubo PVC sold. 1/2 metro 2 R$                                 30,48 

Recomposição asfáltica Hr. 1 R$                            4,80 

Encanador Hr. 2 R$                               102,64 

Ajudante de Serviços Hr. 2 R$                                 85,44 

TOTAL (MATERIAL DAE)   R$                            406,84 

TOTAL (MATERIAL REQUERENTE)   R$                               192,88 

2. LIGAÇÃO DE ESGOTO 

Selim PVC ocre DN-150mm x 10mm Unid. 1  R$                         55,92  

Tubo PVC ocre  DN 100mm Unid. 1  R$                       178,79  

Curva PVCocre 22° x 100mm Unid. 1  R$                       127,50  

Cimento (no caso de conserto de calçada) Kg 15  R$                         23,40  

Areia M³ 0,03  R$                           0,13  

Encanador Hr. 1  R$                         51,32  

Ajudante de Serviços Hr. 1  R$                         42,72  

TOTAL (MATERIAL DAE)   R$                        479,78 

TOTAL (MATERIAL REQUERENTE)   R$                        211,48 

3 – SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO 

DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID. VALOR TOTAL 

Registro vávula de esfera de 1/2 Unid. 1 R$                          29,90 

Encanador Hr. 1 R$                          51,32 

Ajudante de Serviços Hr. 1 R$                          42,72 

TOTAL    R$                       123,94 

4 – SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETRO 

DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID. VALOR TOTAL 

Hidrômetro 1/2 Unid. 1 R$                        87,33 
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Encanador Hr. 1  R$                         51,32  

Ajudante de Serviços Hr. 1  R$                         42,72  

TOTAL    R$                       181,37 

5 – MUDANÇA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA 

DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID. VALOR TOTAL 

Registro vávula de esfera de 1/2 Unid. 1  R$                         27,17  

Tubo PVC sold. 1/2 metro 2  R$                           5,08  

Encanador Hr. 1  R$                      102,64  

Ajudante de Serviços Hr. 1  R$                         85,44  

TOTAL    R$                       220,33 

6 – CORTE DE ÁGUA 

Material tampão 1/2 Unid. 1  R$                         32,97  

Mão de Obra Hr. 0,5  R$                         11,76  

TOTAL   R$                          44,73  

7 – REESTABELECIMENTO DE ÁGUA (DESLIGADA NO RAMAL) 

DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID. VALOR TOTAL 

Material Unid. 1  R$                         32,97  

Mão de obra Hr. 1  R$                         23,51  

TOTAL   R$                          56,48  

8 – REESTABELECIMENTO DE ÁGUA (DESLIGADA NO CAVALETE) 

Material Unid. 1  R$                         16,96  

Mão de obra Hr. 0,5  R$                         11,76  

TOTAL    R$                         28,72  
Fonte: Elaboração própria a partir de dados do prestador. 

4. DA TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS 

Com base no memorial descritivo dos custos de serviços apresentado pelo prestador, 

construiu-se a Tabela 1 sintetizada contendo os valores individuais a ser arcado exclusivamente 

pelo usuário demandante do serviço. 

Tabela 1: Valor Sintetizado dos Preços de Serviços. 

Serviço Especificação Valor Total 

Ligação de Água 
Com Material do DAE R$            406,84 

Com Material do Requerente R$             192,88 

Ligação de Esgoto Com Material do DAE R$              479,78 

 Com Material do Requerente R$             211,48 

Substituição de Registro  R$              123,94 

Substituição de Hidrômetro  R$            181,37 

Mudança de Ligação de Água  R$            220,33 

Corte de Água  R$                 44,73 

Reestabelecimento de Água (desligada no ramal)  R$               56,48 

Reestabelecimento de Água (desligada no cavalete)  R$                 28,72 
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5. CONCLUSÃO 

A partir das informações enviadas pelo DAE de Jeceaba e posterior avaliação realizada 

pela ARIS MG, recomenda-se a homologação das Tabelas de Preços Públicos Serviço. Já os 

valores das multas por infração essas devem estar prevista em ato normativo, cabendo ao 

próprio Departamento publicá-los. 

Esta é a nota técnica. 

Viçosa, 07 de outubro de 2025. 

 

Rodrigo de Vasconcellos Viana Medeiros 

Coordenador de Regulação 
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Laís de Sousa Abreu Soares 

Analista de Regulação 

CORECON MG: 8793 
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Murilo Pizato Marques 

Diretor Administrativo e Financeiro 

CRA-MG 01-062986/D 

 


